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SOLICITAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE/PATERNIDADE

	A/C Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Sistemas Costeiros e Lagunares (PPGSCOL),

	Solicitante:
	


	Orientador(a):
	


	Mês/ano de ingresso no PPGSCOL:
	


	É bolsista? Em caso positivo, informar a agência de fomento:
	


	Dia/mês/ano do início da licença (data de nascimento do bebê):
	


	Dia/mês/ano do final da licença:
	




	Local e data:

OBSERVAÇÕES:

(1) Anexar a este pedido a certidão de nascimento do(a) filho(a).

(2) A assinatura do estudante será substituída pelo e-mail enviado à secretaria solicitando o início da licença maternidade/paternidade.

(3) Enviar este formulário preenchido para a secretaria do PPGSCOL.




(4) Para os(as) bolsistas: A FAPESC reconhece o direito à prorrogação da vigência da bolsa em razão de licença-maternidade, com fundamento na Lei nº 13.536/2017, assegurando a extensão por até quatro meses, sem interrupção do pagamento, após o parto ou adoção, desde que o afastamento seja formalizado junto à Fundação mediante documentação comprobatória e com a anuência do(a) orientador(a) e da coordenação do curso.
	Quanto à licença-paternidade, não há, nas normas da FAPESC, prazo obrigatório padronizado como o previsto na CLT, uma vez que a bolsa constitui vínculo acadêmico, e não empregatício. Eventual possibilidade de extensão em decorrência de paternidade deve ser verificada junto à Fundação ou ao programa de pós-graduação, observadas as disposições específicas do edital ou regulamento da modalidade de bolsa.
	Para outras agências de fomento, recomenda-se confirmar as diretrizes próprias aplicáveis.
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